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Ministério da Ciência e Tecnologia
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 22, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre o processo de seleção de mo-
nitores-bolsistas, o acompanhamento de
suas atividades e o pagamento de bolsas no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Inclusão Digital nas Comunidades - Tele-
centros BR.

O Secretário Executivo do Ministério da Ciência e Tecno-
logia - MCT, e o Presidente do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico - CNPq, no uso das atribuições que
lhes são conferidas respectivamente pela Portaria MCT nº 758, de
03/10/2006, e pelo Decreto nº 4.728, de 09/06/2003, considerando o
disposto no Decreto nº 6.991, de 27/10/2009, alterado pelo Decreto nº
7.038, de 21/12/2009, na Portaria Interministerial MP/MCT/MC nº
535, de 31/12/2009, e no Aviso de Seleção Pública de Parcerias
MP/MCT/MC nº 01/2010, publicado no Diário Oficial da União de
24/02/2010, Seção 3, páginas 130 a 135, que dispõem sobre a ins-
tituição e as regras operacionais, diretrizes e normas de execução
relativas ao Programa Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas
Comunidades - Telecentros BR, resolvem:

Art. 1º As bolsas para monitores de telecentros do Programa
Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas Comunidades - Telecentros
BR serão concedidas com recursos do MCT, por meio do CNPq, e
operacionalizadas na forma desta Portaria Conjunta.

Parágrafo Único - São as seguintes as opções de bolsas para
cada unidade de telecentro:

1 (uma) bolsa no valor de R$ 483,00 (quatrocentos e oitenta
e três reais) - Modalidade ADC-A;

1 (uma) bolsa no valor de R$ 241,00 (duzentos e quarenta e
um reais) - Modalidade ADC-B; ou

2 (duas) bolsas no valor de R$ 241,00 (duzentos e quarenta
e um reais) - Modalidade ADC-B.

Art. 2º São requisitos básicos dos bolsistas:
a) Ser jovem com idade entre 16 e 29 anos e morador da

comunidade onde se localiza o telecentro;
b) Possuir o ensino médio completo ou estar cursando o

ensino fundamental ou médio;
c) Não estar vinculado ao mercado de trabalho;
d) Dedicar 6 (seis) horas por dia, ou 30 (trinta) horas se-

manais, das quais 2 (duas) horas/dia reservadas ao curso de formação
e 4 (quatro) ao atendimento no telecentro, independente do valor da
bolsa, durante os 12 (doze) meses de vigência da bolsa.

Art. 3º São requisitos desejáveis dos bolsistas:
a) Liderança;
b) Capacidade de comunicação e diálogo;
c) Trajetória de envolvimento participativo na comunidade;
d) Capacidade de mobilização;
e) Afinidade/disposição para lidar com as tecnologias;
f) Capacidade de interpretação de textos.
Art. 4º No processo de seleção de monitores-bolsistas para

atuação no Programa Telecentros BR deverão ser observados os se-
guintes critérios, regras e procedimentos:

I - Dos Procedimentos para Seleção de Bolsistas e Concessão
de Bolsas

a) A seleção de bolsistas deverá ser realizada mediante cha-
mada pública, de acordo com as diretrizes do Programa Telecentros
BR e o guia para seleção de bolsistas, disponíveis no portal www.in-
clusaodigital.gov.br/inclusao/telecentros, observando-se a ampla di-
vulgação na comunidade local, e o respeito aos princípios da im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e transparência;

b) O Coordenador de Bolsas titular será indicado pela en-
tidade proponente à Coordenação Executiva do Programa;

c) A lista de coordenadores de bolsa indicados pela entidade
proponente será encaminhada ao CNPq pela Coordenação Executiva
do Programa;

d) A indicação dos bolsistas deverá ser feita entre os dias 1º
(primeiro) e 5 (cinco) do mês, pelo Coordenador de Bolsa na Pla-
taforma Carlos Chagas do CNPq, independente de caírem em dia
útil;

e) Os coordenadores de bolsa e bolsistas deverão cadastrar
seus respectivos currículum Lattes (http://lattes.cnpq.br/);

f) Os coordenadores de bolsa serão autorizados pelo CNPq a
cadastrar projeto em modelo padronizado pela Coordenação Exe-
cutiva do Programa, na plataforma Carlos Chagas, na qual estará
indicado o nº da Proposta SIATC aprovada e o quantitativo de bolsas
autorizadas em cada modalidade (ADC-A ou ADC-B);

g) Os projetos cadastrados na plataforma Carlos Chagas se-
rão analisados pelo CNPq, com base nas informações encaminhadas
pela Coordenação Executiva (SLTI/MP) referente ao quantitativo de
bolsas autorizadas para cada proposta, conforme definido pelo Co-
legiado de Coordenação do Programa;

h) Uma vez aprovados os projetos na plataforma Carlos
Chagas, o Coordenador de Bolsa de cada proposta realizará a im-
plementação das bolsas, por meio da plataforma do CNPq, vinculando
os jovens selecionados às bolsas disponíveis, conforme os proce-
dimentos normatizados pelo CNPq;

i) A implementação das bolsas deverá ser realizada de forma
sincronizada com a instalação dos equipamentos e sua conexão à rede
mundial de computadores;

j) A instituição proponente responderá solidariamente pelas
ações praticadas pelo Coordenador de Bolsa por ela indicado;

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 185, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA, no uso da delegação de competência conferida pelo art. 1º, da Portaria MCT n° 80, de 03 de fevereiro de 2010, observando o
disposto no art. 55, inc. II, da Lei N° 12.017, de 12 de agosto de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2010, e considerando a
necessidade de ajustar o detalhamento da despesa de dotação orçamentária consignada à Administração Direta por meio de emenda parlamentar,
a fim de disponibilizar recursos para aplicação por entidade privada sem fins lucrativos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo a esta Portaria, alteração da modalidade de aplicação de dotação orçamentária consignada pela
Lei N° 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei Orçamentária Anual, LOA/2010, e em seus créditos adicionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO BOMFIM

Fiscal R$ 1,00
ANEXO

Código/Especificação Fonte Redução Acréscimo
Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

24.101
Ministério da

Ciência e Tecnologia

175.000 175.000

19.572.0471.8976.0050
Apoio à Pesquisa, Inovação e
Extensão Tecnológica para o

0.100 3.3.99 25.000 3.3.50 25.000

Desenvolvimento Social - Na Região Centro
Oeste

0.100 4.4.99 150.000 4.4.50 150.000

TO TA L 175.000 175.000

PORTARIA No- 186, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA, no uso da delegação de competência conferida pelo art. 1º, da Portaria MCT n° 80, de 03 de fevereiro de 2010, observando o
disposto no art. 55, inc. II, da Lei N° 12.017, de 12 de agosto de 2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2010, e considerando a
necessidade de ajustar o detalhamento da despesa de dotação orçamentária consignada à Administração Direta por meio de emenda parlamentar,
a fim de disponibilizar recursos para aplicação direta, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo a esta Portaria, alteração da modalidade de aplicação de dotação orçamentária consignada pela
Lei N° 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei Orçamentária Anual, LOA/2010, e em seus créditos adicionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SÉRGIO BOMFIM

Fiscal R$ 1,00
ANEXO

Código/Especificação Fonte Redução Acréscimo
Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

24.101
Ministério da

Ciência e Tecnologia

100.000 100.000

19.572.0471.8976.0050
Apoio à Pesquisa, Inovação e Extensão Tec-

nológica para o
Desenvolvimento Social - Na Região Centro

Oeste
0.100 3.3.99 100.000 3.3.90 100.000

TO TA L 100.000 100.000

k) As propostas com número de bolsistas superior a 160
(cento e sessenta) poderão ter a indicação de mais de um Coor-
denador de Bolsa Titular, de forma que cada um seja responsável pela
implementação e acompanhamento de, no mínimo, 80 (oitenta) bol-
sistas;

l) As datas de cadastramento de turmas de bolsistas na Pla-
taforma Carlos Chagas e de início de cada turma deverão obedecer ao
cronograma estabelecido conjuntamente entre o CNPq e a Coorde-
nação Executiva, que o comunicará às proponentes; Somente bolsistas
de telecentros em funcionamento, com equipamentos instalados e
conectados à internet, poderão iniciar atividades.

II - Das Obrigações das Entidades Beneficiárias em Relação
ao Provimento de Bolsas

a) Assinar o respectivo Termo de Compromisso junto ao
CNPq;

b) Supervisionar monitores bolsistas de seus telecentros
quanto à realização das atividades estipuladas na alínea "d" do artigo
2º desta Portaria, por meio de um gestor local indicado pela entidade
beneficiária;

III - Da Operacionalização do Ateste e do Pagamento das
Bolsas

a) O Ateste para pagamento das bolsas será executado se-
gundo as normas já adotadas pelo CNPq;

b) As bolsas serão pagas no mês subsequente ao da data de
seu início;

c) Não haverá pagamento ou ressarcimento de quaisquer
despesas anteriores ao mês de início das atividades do bolsista, bem
como não haverá pagamento de dias proporcionais;

d) O CNPq não realizará pagamento retroativo de mensa-
lidade.

Art. 5º Compete ao Coordenador de Bolsa:
a) Cadastrar projeto em modelo padronizado pela Coorde-

nação Executiva do Programa, na plataforma Carlos Chagas, do
CNPq, na qual estará indicado o nº da Proposta SIATC aprovada e o
quantitativo de bolsas autorizadas em cada modalidade (ADC-A no
valor de R$ 483,00 ou ADC-B no valor de R$ 241,00 - Conforme a
RN/CNPq 015/2010 e/ou as normas que vierem a substituí-la ou
complementá-la);

b) Indicar, na Plataforma Carlos Chagas do CNPq, entre o
dia 1º (primeiro) e 5 (cinco) de cada mês, os novos bolsistas do
Programa, vinculando os monitores no banco de dados do CNPq;

c) Responder pela gestão das bolsas sob sua responsabilidade
e pela interlocução entre os bolsistas/CNPq e a Coordenação Exe-
cutiva do Programa Telecentros BR;

d) Antes de implementar a bolsa na plataforma do CNPq,
orientar os bolsistas, em parceria com as entidades locais, quanto: à
obtenção do CPF, caso não possuam; à comprovação da regularidade
fiscal de pessoa física; aos procedimentos para recebimento da bolsa
por meio do Banco do Brasil; ao cadastro do currículo na Plataforma
Lattes; e à formalização da bolsa;

e) Cadastrar seu currículo na Plataforma Lattes;
f) Seguir as orientações sobre o registro dos dados para

monitoramento das atividades dos bolsistas;
g) Coletar os dados dos bolsistas por telecentro (nome com-

pleto, CPF, e-mail de uso cotidiano e telefone para contato) e in-
formá-los à Coordenação Executiva do Programa Telecentros BR
conforme orientações por ela transmitidas, de forma a viabilizar o
cadastro do bolsista na plataforma Moodle, garantindo sua parti-
cipação na formação e consequentemente o recebimento da bolsa;

h) Verificar se os dados dos bolsistas cadastrados na Pla-
taforma Carlos Chagas do CNPq estão de acordo com as informações
prestadas à Coordenação Executiva.

Art. 6º Aplica-se, no que couber, o disposto nas RN -
15/2010 e RN 16/2010 do CNPq, ou as normas que vierem a subs-
tituí-las ou complementá-las, desde que não contrariem o estabelecido
nesta Portaria Conjunta.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS ANTONIO RODRIGUES ELIAS
Secretário Executivo

CARLOS ALBERTO A. DE C. FILHO
Presidente do CNPq
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